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Senhores Deputados.— A  proposta* d e  

l e i  n .°  1 3 4 - F  d a  autoria  do S r . P r e s id e n 
te  do M in istér io , d e stin a d a  a d efen d er  da  
m isér ia  o s  a g e n te s  da au to rid a d e , o s  filh o s  
e  a s  v iú v a s  d ê s te s , quan do  o s  p r im e ir o s , 
n o  e x e r c íc io  d a s su as fu n çõ es  d e  d e fe sa  
d a o rd em  so c ia l, b a q u ea rem , ou ficarem  
im p o s s ib ilita d o s  d e a n g a r ia r  o s  m e io s de  
su b s is tê n c ia , m ereceu  à  v o s s a  c o m issã o  de

fin a n ça s o cu id ad o  o o in te r ê sse  d e  p or  
e la  se r  co n sid era d o  com o u m  d ip lom a  in 
d isp e n sá v e l à  g a ra n tia  da  ord em  so c ia l e  
do b em  p ú b lic o .

S en d o  a p ro p o sta  tam  c la r a  e  tam  p r e 
c isa , d isp e n sa -se  a v o s s a  c o m issã o  de se  
a lo n g a r  em  co n s id e r a n d o s  sô b r e  a su a  
u tilid a d e , c o n co rd a n d o  que e la  m erece  
se r  a p ro v a d a .

S a la  d a s s e s s õ e s  da c o m issã o  d e  f in a n ça s, A b r il  d e 1 9 2 6 .

Daniel Rodrigues.
C. Soares Branco.
João Tamagnini.
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José Carlos Trilho.
A rtur Carvalho da S ilva . 
Lourenço Correia Gomes,  r e la to r .

Proposta de lei n.° 134-F

Senhores Deputados.—  A  le i  n .°  1 :7 7 2 , 
co n ced en d o  a  p e n sã o  d e  sa n g u e  em  b e n e 
fíc io  d a  v iú v a , f ilh o s  e  m ã e , sen d o  v iú v a , 
d a a u to rid a d e  o u  a g en te  d a  a u to r id a d e  
q u e fa le ç a  em  r e su lta d o  d e fer im en to  ou  
a c id en te  ocorr id o  n o  d e sem p en h o  d as su a s  
fu n ç õ e s , e s ta b e le c e u  p ara  e s s a  p e n sã o  a  
to ta lid a d e  d o s v e n c im e n to s  do fa le c id o , 
m e n o s a  g ra tificaçã o  d e  e x e r c íc io .

A  le g is la ç ã o  em  v ig o r  com  re la ç ã o  a o s  
a g e n te s  d a  au to rid a d e qtie s e  in u tiliza rem

em  se r v iç o  p ú b lico  c o n ced e-lh es  só  75 
p o r  cen to  d os se u s  v e n c im e n to s .

D e v e ,  p o rém , a te n d e r -se  a  que, se  é  
ju s to  q ue à s  fa m ília s  d o s  a g e n te s  fa le c i
d os se  p a g u e  um a p e n sã o  co rresp o n d en te  
ao  se u  v en c im en to  d e ca te g o r ia , ju s to  é  
q ue s e  co n ced a  u m a p en sã o  d e re fo rm a , 
n u n ca  in fer io r  a o s  se u s  in te g r a is  v e n c i
m e n to s , a o s  a g e n te s  q u e , p o r  v ir tu d e  de  
fer im en to  n o  e x e r c íc io  d as su a s fu n çõ es , 
s e  in u tiliz em  p o í  a b so lu ta  in ca p a c id a d e
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fís ic a , p a r à  co n tin u arem  no d esem p en h o  
do se r v iç o  a c tiv o .

N e s te s  te r m o s , ten h o  a h on ra  d e a p r e 
sen ta r  à C âm ara  a se g u in te  p r o p o sta  de  
le i:

A r tig o  1 .°  A  p en sã o  de reform a  e x 
tra o rd in ár ia  co n ced id a  ao  a g en te  da a u to 
r id a d e  q u e , em  re su lta d o  d e fer im en to  ou  
a c id e n te  o corr id o  n o  d esem p en h o  d as su a s

fu n ç õ e s , s e  im p o ss ib ilite  p ara  o se u  e x e r 
c íc io , e  a in d a  p a ra  a n g a r ia r  p or  ou tra  
q u a lq u er  fo r m a  o s  m e io s  d e su b s is tê n c ia , 
será  ig u a l  à  to ta lid a d e  d os v e n c im e n to s  
q u e  p e rc e b ia  à  d a ta  d os fe r im e n to s .

A r t . 2 .°  O d isp o sto  n e s te  d ip lom a  p ro
d u zirá  e fe ito s  d esd e  a  d a ta  da p r o m u lg a 
ção  da le i n .°  1 :7 7 2 .

A r t . 3 .°  F ic a  r e v o g a d a  a  le g is la ç ã o  em  
co n trá r io .

S a la  d as S e s s õ e s  d a  C âm ara  d o s  D e p u ta d o s , 2 5  d e M arço  d e 1 9 2 6 .

i
O P r e s id e n te  do  M in istér io  e  M in istro  do In te r io r , António Maria da Silva.
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